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TERMO  DE  CONTRATO  N°_____/11/SMS, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE E A EMPRESA .............................., 
PARA  AQUISIÇÃO  DE RAÇÃO  PARA O 
CANIL MUNICIPAL,  EM CONFORMIDADE 
COM O EDITAL DE  CONVITE  Nº 004/2011.

O  MUNICÍPIO  DO  RIO  GRANDE,  com sede  nesta  cidade,  Largo  Eng.  João 
Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e 
Licitações  Públicas  –  GCLP,  sito  à  Rua  Marechal  Floriano,  n°  458,  neste  ato  representado pelo 
Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 
215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho 
de  2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa 
........................................, inscrita no CNPJ sob nº ..............................., estabelecida no Município de 
......................................./......., na Rua ..........................................., nº ........, Bairro: ......................, 
CEP:  ....................,  neste ato  representada  pelo Sr.  ..................................................................,  na 
qualidade  de  ................................,  portador  do  RG  n°  ..........,  doravante  denominado 
CONTRATADA,  de  conformidade  com o  Edital  de  Convite  nº  004/2011,  celebrou-se  o  presente 
Contrato  de acordo  com a  Lei  n°  10.520/02,  do Decreto  Municipal  n°  9.329/06  e n°  9.546/07, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no 
Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a aquisição de ração a qual será 
distribuída para os cães do Canil Municipal, conforme  discriminação a seguir:

Item Unid Quant. DESCRIÇÃO DO OBJETO

1 Sacos 335

Ração  para  cães  adultos  com proteína  bruta  (mín)  21%,  umidade 
(máx.)  14%,  extrato  etéreo (mín)  8%,  matéria  fibrosa  (máx.)  4%, 
matéria mineral (máx) 12%, cálcio (máx) 2,4% e fósforo (mín) 0,8%, 
saco com 25Kg.

2 Sacos 25

Ração para  filhotes com proteína bruta (mín) 27%, umidade (máx) 
12%, extrato etéreo (mín) 7,2%, matéria fibrosa (máx) 3,2%, matéria 
mineral (máx) 8,5%, cálcio (máx) 2% e fósforo (mín) 0,95%, saco 
com 25Kg.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS: O  CONTRATANTE pagará, à  CONTRATADA,  a 
importância descrita a seguir:

Item Unid. Quant. Descrição do Objeto Valor Unit. Valor Total

1 Sacos 260 Ração  para  cães  adultos  com 
proteína bruta (mín) 21%, umidade 
(máx.)  14%,  extrato  etéreo  (mín) 
8%,  matéria  fibrosa  (máx.)  4%, 
matéria mineral (máx) 12%, cálcio 
(máx) 2,4% e fósforo (mín) 0,8%, 
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saco com 25Kg.

2 Sacos 20 Ração  para  filhotes  com proteína 
bruta  (mín)  27%,  umidade  (máx) 
12%,  extrato  etéreo  (mín)  7,2%, 
matéria  fibrosa  (máx)  3,2%, 
matéria mineral (máx) 8,5%, cálcio 
(máx)  2% e fósforo  (mín)  0,95%, 
saco com 25Kg.

VALOR TOTAL

Parágrafo único: O valor total do presente contrato corresponde a importância de R$ _____________ 
(___________________).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS: A empresa vencedora deverá entregar sete sacos de 
ração para cães adultos por semana e dois sacos de ração para filhotes por mês. A data e o horário da 
entrega das rações deverão obedecer a um cronograma acordado entre a Contratada  e a responsável 
técnica  do Canil  Municipal.  Se  houver  necessidade de entrega  superior  ou inferior  a  mencionada 
anteriormente, ou mudança na data  e/ou horário da entrega a emprega deverá ser comunicada pela 
responsável técnica do Canil Municipal  com antecedência mínima de 72h.

Parágrafo Único: O material deverá ser entregue na Rua São Leopoldo, nº 628, Balneário Cassino.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE PAGAMENTO:  O pagamento ocorrerá em 10 (dez) dias 
após cada entrega e se dará juntamente com a apresentação da Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal do Rio Grande.

CLÁUSULA QUINTA –  COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa  decorrente  deste  Contrato 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2468 – Manutenção de Postos e Estabelecimentos de Saúde
3.3.9.0.30.00.00.00.00 
Código Reduzido – 908
0040 - ASPS

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato será vigente por um período 
de 12(doze) meses contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES:   Ao contratado total ou parcialmente inadimplente será 
aplicada a sanção legal, a saber:

a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA OITAVA –  RESCISÃO:.A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, 
como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato.

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento das 
cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA - FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do Rio Grande 
para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que possam advir  no cumprimento deste  Contrato  ou após  a  sua 
vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 
interessadas.

Gerência de Compras e Licitações Públicas, .........................de 2011.
 

____________________________________
Contratada

   

Zilionara Pereira Branco
Secretaria Municipal da Saúde

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

C.C.:SMF/SMS/GCLP/CSCI/CONTRATADA
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